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RESOLUÇAO N^ 2.884

,.       0 Tribunal de Contas dos Nunicípios do Estado do Pará.

en sessao plenária realizada no dia 18 de fevereiro de 1992,

CONSIDERANDO que o Oltino reajuste salarial concedido
AOS FUNCIONÁRIOS BESTE TRIBUNAL DE CONTAS DATA DE 01 DE JANEIRO DE

1991.

CONSIDERANDO que neste período, decorrido 12 (doze) me
SES. ACENTUOU-SE A ESPIRAL INFLACIONÁRIA. ORA ESTACIONADA EN ÍNDI
CE APROXIMADO DE 25Z (VINTE E CINCO POR CENTO). O QUE SI6NIFICA '

PERDA DE UM QUARTO DO PODER AQUISITIVO EM CADA PERÍODO DE ^0 (TRIN

TA) DIAS.

CONSIDERANDO que no mesmo período o soverno concedeu a
diversas cate60rias de funcionários estaduais 551 (cinqüenta e cin

co por cento) em setembro de 1991 e 128z (cento e vinte e oito por

cento) em janeiro de 1992 de reajustes salariais, ficando os fon -
cionarios deste tribunal a marsem das referidas concessoes.

CONSIDERANDO, também, que tanto a Assembléia Lesislati
va do Estado, como o Tribunal de Contas do Estado já reajustaram '

os vencimentos dos seus servidores no ano corrente.

CONSIDERANDO, finalmente, o que dispoe os Arti60s 39 .
M 1* e 2l da Constituiçao Estadual e Art. 37. incisos X e XI da

Constituiçao Federal.
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RESOLUÇÁO Ia 2.884

I E S 0 L V E:

Art. Ia - Reajustar os valores dos vencimentos dos funcio
NÁRIOS EFETIVOS. COMISSIONADOS E INATIVOS DESTE TRIBUNAL DE CONTAS .

^- DE ACORDO COM AS TABELAS ANEXAS. CALCULADO SOBRE OS VALORES ATRIBUI -

DOS NO REAJUSTE CONCEDIDO PELA RESOLUÇAO N* 2.556. DE 19 DE FEVEREIRO

— DE 1991;

Art. 2a - Ficam também reajustadas as funçoes ratifica -

—TIAS NOS MESMOS ÍNDICES DO REAJUSTE OVERNAMENTAL;'

Art. 3a - A Presidencia do Tribunal de Contas adotara as

MEDIDAS COMPLEMENTARES INDISPENSAVEIS A EXECUÇAO DESTA RESOLUÇAO;

Art. 4a - Os efeitos financeiros desta Resoluçao retroax

RAO A PARTIR DE 1* DE JANEIRO DE 1992;

Art. 5a - Esta Resoluçao entrara em visor na data de soa

PUBLICAÇAO. REVOCANDO-SE AS DISPO
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